
§Âo ioflEt o ot§lt

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTÉ

Poder Legislativo MuniciPal

"Fé, Trabalho e frog,"ito" - I 5' Legislatura 2 02512028

PRoJETO DE Í.Fr DO LEGTSLAITVO 04/2026

eâmara de Vercadorcs
&Ete - PR

Concede o Títúo de Utiüdade Pública Municipal à Sociedade
Esportiva Limeira, e dá outras ptovidências.
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Marafon, Âlderson Luiz Dierings, Rosane Fátima Lotti, Moacir Antônio da Costa e Silva, Valdir
Ântônio Matendal, e, eu Gelson Coelho do Rosário, Ptefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Alt. 1". Fica concedido o Tínrlo de Utüdade Pública Municipal à

"Sociedade Espottiva Limeira", pessoa jurídica de direito privado, sem fins luctativos, inscrita no

CNPJ sob o n".77.747.056/0007-27, com sede no município de SãoJorge D'Oeste/PR.

Art. 2'. O Título ora concedido constitui reconhecimento do Podet

kgislativo às relevantes atiüdades desenvolvidas pela entidade, especialmente na promoção do

esporte, bem como Í1â tealizaçáo de atividades culnrais e tecteativas, em benefício da comunidade e

do interesse público.

AÍt. 3". A enüega de tefeddo título setâ te izada em Sessão Solene,

em datz a. ser designada pela Ptesidência da Câmata Municipal.

Art. 4". Esta Lei enua em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes, aos nove e três dias do mês de março do ano de dois

mil evinte e seis.
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JUSTIFICATIVA
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lucrativos que há anos desenvolve Íelevântes atividades em benefício da comunidade.

A teferida entidade desempenha importante papel social no Município,

ptomovendo câmpeonâtos esportivos denúe ouúas atividades cultutais e recreativas, que contribuem

para o fotalecimento da convivência comunitátia, da ntegraçào social e da valotização das ttadições

locais.

Âlém de incentivar a ptâúca esportiva, a Sociedade Esportiva Limeira

também atua como espaço de encoÍrtÍo e panicipação da comunidade, fomentando atividades que

ptopotcionam lazer, cultura e integração entre os munícipes.

Diante da relevância das ações desenvolvidas e da contibúção da

ent-idade pz:.a a ptomoçáo do espotte, da cultua e do bem-estar social, entende-se plenamente

justifrcável o reconhecimento oficial por parte do Poder PúbJico, por meio da concessão do Título

de Utilidade Púbüca Municipal.

Àssim, considerando o intetesse púbüco das atividades desenvolvidas

pela entidade e sua importância pata a comunidade, contamos com o apoio dos nobres veteadotes

pa::. a, aprovaçào do ptesente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, aos vinte e nove dias do mês de feveteio do ano de

dois mj] e vinte e seis.
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DECLARAÇÃO

Os veteadotes, ao final assinado, na qualidade de ptoponentes do Projeto

de Lei que totna de Utüdade Pública da SOCIEDADE ESPORTM LIMEIRA, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 77.741.056/0001-21,

DECIÁRÂMOS, nos tennos do inciso III, do an.2" dzl*iBstadual no 17.826/2013, que temos

conhecimento das atividades de televância cultutal e recreativa, prestadas pela eotidade acima

nominada, a ser beneficiada com o Título de Utilidade Público proposto.

Por ser expressão da verdade, frrmamos a prcsente declaração.

São Jorge D'Oeste/PR, aos 09 dias do mês de rrrrço de 2026.

Moacir Antônio da Costa e Silva
Vice Presidente
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